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Artigo 23.º

Composição e nomeação do júri

1 — A apreciação e a discussão pública da dissertação serão efectu-
adas por um júri.

2 — O júri será nomeado pelo Reitor, sob proposta do conselho 
científico, nos 30 dias úteis posteriores à entrega. O júri é constituído, 
no mínimo, pelos seguintes elementos:

a) O orientador ou orientadores da dissertação;
b) Um doutor da área, ou especialista de mérito reconhecido, perten-

cente à Universidade Aberta;
c) Um doutor da área ou especialista pertencente a outra universidade 

ou instituição de reconhecido mérito (nacional ou estrangeira).

3 — A presidência do júri é desempenhada pelo membro do júri mais 
graduado e antigo da Universidade Aberta. Em caso de impedimento, as 
suas funções são desempenhadas pelo vogal mais antigo.

4 — O despacho de nomeação do júri deve ser comunicado ao mes-
trando, por escrito, no prazo de oito dias úteis a partir da data da sua 
publicitação.

Artigo 24.º

Tramitação do processo

1 — Nos 30 dias úteis subsequentes à publicitação do despacho da 
respectiva nomeação, o júri profere um despacho liminar, no qual, e 
em alternativa:

a) Declare aceite a dissertação;
b) Recomende, fundamentando, a reformulação da dissertação.

2 — Verificando -se a situação descrita na alínea b) do número ante-
rior, o mestrando disporá de um prazo de 90 dias úteis, improrrogável, 
durante o qual pode proceder à reformulação da dissertação ou declarar 
que a pretende manter tal como a apresentou.

3 — Considera -se desistência do mestrando se, esgotado o prazo refe-
rido no número anterior, este não apresentar a dissertação reformulada, 
nem declarar que prescinde dessa faculdade.

4 — As provas públicas devem ter lugar no prazo de 60 dias úteis 
a contar:

a) Do despacho de aceitação da dissertação;
b) Da data de entrega da dissertação reformulada ou da declaração 

de que prescinde da reformulação.

Artigo 25.º

Defesa pública

1 — O acto de defesa da dissertação é público.
2 — A defesa da dissertação só pode ter lugar com a presença de um 

mínimo de três membros do júri.
3 — A defesa da dissertação não pode exceder noventa minutos e nela 

podem intervir todos os membros do júri, sendo concedido ao candidato 
10 minutos iniciais para a apresentação oral do seu trabalho.

4 — É proporcionado ao candidato um tempo igual ao utilizado por 
cada membro do júri.

Artigo 26.º

Deliberação do júri

1 — A deliberação do júri é tomada por maioria dos membros que o 
constituem através de votação nominal justificada.

2 — Em caso de empate, o membro do júri que assume a presidência 
dispõe de voto de qualidade.

3 — A deliberação do júri é expressa no intervalo de 0 a 20 na escala 
numérica inteira de 0 a 20 valores.

4 — Da defesa da dissertação e das reuniões do júri é lavrada acta, da 
qual constam a classificação e os votos emitidos por cada um dos seus 
membros, bem como a respectiva fundamentação.

Artigo 27.º

Classificação final do grau de mestre

1 — A classificação final do grau de mestre é obtida tendo em con-
sideração a média ponderada dos seguintes elementos:

a) A classificação final da parte curricular do mestrado, calculada 
nos termos referidos no ponto 3 do artigo 19.º destas normas, à qual é 
atribuído peso 1;

b) A classificação final da dissertação, à qual é atribuído peso 2.

2 — A classificação final do grau de mestre é expressa no intervalo de 
10 a 20 da escala numérica inteira de 0 a 20, bem como no seu equivalente 
na escala europeia de comparabilidade de classificações.

Artigo 28.º
Carta de curso

1 — O grau de mestre é titulado por uma carta de curso emitida pelo 
órgão legal e estatutariamente competente e é conferido na especialidade 
de Arte e Educação, pressupondo a frequência e aprovação nas unidades 
curriculares que constituem o curso, ou equivalente, a elaboração de uma 
dissertação, especialmente escrita para o efeito, sua defesa e aprovação 
em provas públicas.

2 — A emissão da carta de curso, suas certidões e suplemento ao di-
ploma, elaborado nos termos e para os efeitos do Decreto -Lei n.º 42/2005, 
ocorrerão no prazo fixado pelos órgãos competentes da Universidade.

Artigo 29.º
Disposições finais

1 — Aos Conselhos Científico e Pedagógico da Universidade compete 
acompanhar a aplicação do presente regulamento, intervindo, quando 
solicitado, no âmbito das respectivas competências e emitindo os de-
vidos pareceres.

2 — As dúvidas e omissões decorrentes da aplicação do presente 
Regulamento serão resolvidas pelos órgãos da Universidade, no respeito 
pelas suas competências e legislação geral aplicável. 

 Secretaria-Geral

Despacho (extracto) n.º 21373/2008
Por despacho reitoral de 28 de Julho do corrente ano, nomeados de-

finitivamente, precedendo reclassificação profissional, os funcionários 
abaixo mencionados, na categoria de Técnico Superior de 2.ª classe da 
carreira de Técnologo Educativo, escalão 1, índice 400, do quadro de 
pessoal não docente da Universidade Aberta, com efeitos a partir de 
01/06/2008:

Licenciado Fernando Manuel Santos Gouveia Vidal.
Licenciada Paula Cristina Guerra Moura de Carvalho.
Licenciado Rodolfo Gil Bagoim Marecos Fernandes.

(Isento de fiscalização prévia do T.C.)
28 de Julho de 2008. — A Administradora, Maria das Dores Cas-

tanho Ribeiro. 

 Despacho (extracto) n.º 21374/2008
Por despacho reitoral de 29 de Julho de 2008, foi ao Mestre Lúcio 

Manuel Gomes de Sousa, assistente com contrato administrativo de 
provimento nesta Universidade, autorizada a prorrogação do respectivo 
contrato, por um biénio, com efeitos a partir de 1 de Outubro de 2008. 
(Isento de fiscalização prévia do T.C.)

31 de Julho de 2008. — A Administradora, Maria das Dores Cas-
tanho Ribeiro. 

 UNIVERSIDADE DO ALGARVE

Despacho (extracto) n.º 21375/2008
Por despacho do Presidente do Conselho Directivo da Faculdade 

de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve, proferido por 
delegação de competências:

De 25 -07 -2008:
Doutor Viktor Grigorovitch Kravchenco, Professor Catedrático, da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve — au-
torizada a equiparação a bolseiro, fora do país, de 13 -09 a 21 -09 -2008.

Mestre Susana Isabel de Matos Fernandes, Assistente, da Faculdade 
de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve — autorizada a 
equiparação a bolseiro, fora do país, de 07 -10 a 10 -10 -2008.

De 28 -07 -2008:
Doutor Pedro João Valente Dias Guerreiro, Professor Catedrático, da 

Faculdade de Ciências e Tecnologia da Universidade do Algarve — au-
torizada a equiparação a bolseiro, no país, de 29 -07 a 01 -08 -2008.




